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Errata Decreto 154/2017, de 21 de setembro de 2017 – Publicado no Diário 
Oficial do Município, de  22/09/2017 – Edição 00540. 

 
 

 
O Prefeito do Município de Mulungu do Morro/BA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, publica Errata referente ao Decreto 154, de 21 de setembro 
de 2017, que fora publicada no Diário Oficial do Município, edição nº 00540, de 22 
de setembro de 2017. 
 
 
Onde se lê: 
 
 

FREDSON CARMO DE ANDRADE 
= Prefeito Municipal = 

 
Leia-se: 
 
 

FREDSON COSME ANDRADE DE SOUZA 
= Prefeito Municipal =  

 
 

 
 

Permanecem em vigor os demais termos do Decreto 154, de 22 de setembro de 2017 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 25 de setembro de 2015. 
 
 
 
 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
= Prefeito = 
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